




23/12/2021 18:31 SEI/UFMS - 2965796 - Resolução

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3538620&infra_sistem… 3/17

 

Seção I

Do Conselho Diretor

 

Art. 4º  Compete ao Conselho Diretor:

I – aprovar o Plano de Gestão Anual;

II – aprovar o Relatório Integrado de Gestão Anual;

III – aprovar as normas sobre gestão de pessoas, de infraestrutura, de
sustentabilidade, de gestão patrimonial, orçamentária e financeira;

IV – aprovar as normas que disciplinam os processos de gestão e governança
ins�tucional;

V – manifestar quanto à criação, implantação, alteração e ex�nção, de
Unidades da Administração Central, Setorial e Suplementares, respeitada a disponibilidade de
Cargos de Direção, Funções Gra�ficadas e Funções Comissionadas de Coordenação de Curso;

VI – aprovar os critérios para distribuição dos recursos financeiros às Unidades
da Administração Setorial;

VII – aprovar a regulamentação de prestação de serviços e as tabelas de preços
dos serviços oferecidos pela UFMS;

VIII – autorizar a alienação, a permuta e a aquisição de bens imóveis, assim
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VIII – emi�r resoluções decorrentes das decisões do Conselho Diretor;

IX - resolver as questões de ordem suscitadas em Plenário;

X - propor o Calendário das Reuniões Ordinárias; 

XI - exercer no Plenário o direito de voto, exclusivamente de qualidade; e

XII - resolver, dentro de sua esfera de competência, os casos não previstos
neste ar�go.

 

Art. 6º  O Presidente do Conselho Diretor poderá vetar resoluções do Conselho,
por estrita arguição de ilegalidade, em até dez dias de sua publicação.

 

§ 1º  Vetada uma Resolução, o Presidente convocará o Conselho para, no prazo
máximo de trinta dias da publicação do veto, tratar da deliberação.

 

§ 2º  A rejeição do veto em votação aberta a 
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§ 2°  Toda comunicação com os Conselheiros será eletronicamente, por meio
do e-mail ins�tucional do membro docente, técnico-administra�vo e estudante da UFMS e,
no caso de membros externos, por meio do e-mail informado à Unidade de assessoramento
aos Órgãos Colegiados Superiores da UFMS.

 

Art. 12. Os membros representantes discentes, durante sua permanência nas
reuniões, não poderão ter prejuízo em suas a�vidades acadêmicas, devendo as Unidades da
Administração Setorial e os Coordenadores de Cursos possibilitarem a compensação de faltas
e reposição de avaliações acadêmicas que tenham acontecido durante as sessões, mediante
declaração da Unidade de assessoramento aos Órgãos Colegiados Superiores da UFMS.

 

Parágrafo único. Na declaração deverá constar: o nome do estudante, o RGA, a
data e os horários de início e término da realização da reunião.

 

Art. 13. Perde o mandato o membro representante que:

I - deixar de pertencer à classe representada;

II - faltar av
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Art. 35.  Poderá ser concedida preferência para discussão e votação de
qualquer matéria constante na pauta, a pedido do Conselheiro, desde que aprovado pelo
Plenário.

 

Art. 36.  Poderá ser concedida urgência para imediata discussão e votação de
qualquer matéria, desde que devidamente instruída.

 

Art. 37.  Quando a discussão da matéria para qual �ver sido concedida à
urgência demonstrar a necessidade de se proceder alguma diligência,
qualquer Conselheiro poderá propor que a urgência seja sustada pelo Plenário.

 

Art. 38.  O adiamento ou o adiantamento da discussão de qualquer matéria
poderá ser proposto pelo Presidente, ou solicitado por um dos Conselheiros, sendo decidido
pelo voto da maioria simples.

 

Art. 39.  Mediante aprovação por dois terços dos membros do Conselho, será
concedida vista de processo ao membro do Conselho Diretor que a solicitar, ficando este
obrigado a 
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Parágrafo único.  Não será permi�do aparte:

I - à palavra do Presidente;

II - quando o orador não consen�r; ou

III - quando o or
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II – voto para externar opinião sobre a conveniência da aprovação, rejeição
total ou parcial da matéria, necessidade de dar-lhe subs�tu�vo ou acrescer emenda; e

III - assinatura do relator ou do presidente da comissão, quando for o caso.

 

Art. 56.  O Conselheiro, que submeter proposição de matéria ao Conselho, na
função de proponente, deverá emi�r Exposição de Mo�vos, contendo:

I – jus�fica�va e fundamentação;

II – explicitação da razão da matéria proposta;

III – apontamento das normas legais e infralegais relacionadas à matéria
subme�da à apreciação, ou normas afetadas ou revogadas pela proposição, quando for o
caso;

IV –apresentação de quadro compara�vo entre o texto atual e o texto proposto
da minuta, quando se tratar de alteração ou revogação de ato norma�vo existente;

V– indicação acerc }ᾊᾊḳξȾ , Ⱦ or o caso.

a e funt o

�v } en ten op4ta;
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do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2965796 e o código CRC 55822910.

 

CONSELHO DIRETOR
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67) 3345-7041 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 2
Se 9 0

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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